
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
E S T A D O  DE M IN A S G E R A IS

LEI A/3 2,871/94

PROIBE 0 TABAGISMO NOS LOCAIS QUE ESPECIFICA, E VE- 
TERMIWA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CcmaAOL Municipal de Pouso AlegAe, Estado de. Minas 
Gexais, apAova e o Chefe do Executivo sanciona c pAomulga a seguinte Lei:

Axt. 12  -  É  proibido fumax em estabelecimento* públicos fechados, onde 
j\oa obAigatÓAio o txánsito ou a pexmanência de pessoas, assim considerados, 
entxe outxos, os seguintes locais:

I - os elevadoA.es de pAÍdios públicos ou Aesidenciais;

II - o inteAioA dos meios de tAanspoAtes coletivos;

III - os coAAedoAes, salas e enfeAmaAias de hospitais, casas de 
saúde, pAontos-socoAAos, cAeches e postos de saúde;

IV - os auditÓAios, salas de confexências ou de convençoes;

V - os museus, teatAos, salas de pAojeçao, bibliotecas, salas
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de exposições de qualqueA natuAeza e locais onde se Aeali- 
zem espetáculos ciAcenses; 
o inteAioA de estabelecimentos comexciais; 
os estabelecimentos escolaxes de 72 e 2 2  gAaus; 
os locais, poA natuAeza, vulnexáveis e. incêndios, tais como 
os depósitos de explosivos e inflamáveis, postos distxibui- 
doAes de combustíveis, depósitos de matexiais de fácil com

bustão, estacionamentos e gaxagens de uso coletivo, gaxa- 
gens de pAÍdios públicos e de edifícios comexciais e Aesi

denciais;

o intexioA de ginásios espoAtivos, academias de ginástica e 
locais destinados á pAática de exexclcios físicos e despoa ti 
vos;

o intexioA das agências de coa acío e telêgAafos;

o intexioA das agências bancáxias e estabelecimentos de exé-
dito;

casas lotÍAicas, baAbeaAias, institutos de beleza; 
templos de igAejas e casas de culto Aeligioso; 
consultÓAios médicos e odontológicos do sexviço público de 
saúde;

nas dependências dos ÓAgáos e AepaAtiçóes da Administxaçao Pú 
blica Municipal Vixeta e Indixeta.
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Aíí. 2Q -  No* loc.oU.-i> AefeAido* no aAtigo anteAioA deveAao *eA exibido* 
caAtaze* indicativo* de pAoibiçao, colocado* de foAma a *eAem facilmente i- 
dentifiçado* e amplamente vi*to* pelo público em geAal.

$ 7 2 - 0  caAtaz não podeAÚ teA dimen*oe* infeAioAes a 25cmX35cm;a* 
letAa* deveAao *eA em coa que po**ibilite fácil de*taque em Aelação ao fun

do.

§ 2 2  -  Vo avi*o deveAa con*taA, no mínimo, a *eguinte adveAtência:

"É pAoibido fumaA -  Lei Municipal ng 2.&7I/94. ConsideAam- 
*e infAatoAe* o fumante e o Ae*pon*ável pelo estabelecí - 
mento, que sujeitaA-se-áo ao pagamento de multa."

Asit. 3 2  -  0* óagao* e e*tabelecimento* abAangido* ne*ta Lei, podeAao 
di*poA de *ala* ou Aecinto* de*tinado* exclu*ivamente ao* fumante*, de*de

que abeAto* ou ventilado*, atendida* a* Aecomendaçoe* oficiai* quanto á* me

dida* de pAevenção contAa incêndio.

AaI. 42 - Ficam obAigado* 0* baAe*, Ae*tauAante*, chuAAa*caAÍa*, lan

chonete* e e*tabelecimento* afin*, com ÓAea *upeAÍ0A a 100m2 (cem metAo* 
quadAado*] a di*poA de e*paço Ae*eAvado ao* não fumante*, a fim de que te

nham *ua *aúde e confoAto pAe*eAvado*.

§ 1 ^ - 0  e*paço a que *e Aefeae 0 "caput" de*te aAtigo nao podená 
*eA infeAioA a 50% (cinquenta poA cento) da ÓAea de consumação do público.

§ 2 S - Ficam di*pen*ado* do atendimento da* di*po*içoes do aAtigo 
anteAioA, a* ca*a* notuAna* de diveAsao e lazeA tai* como: ca*a* de dança, 
boate*, casa* de mú*ica, casa* de *hou>* e congêneAe*, que também efetuem ma 
nipulação, con*umo e venda de alimento*.

§ 3 2 -  No* locai* AefeAido* no § 12 de*te aAtigo, deveAao *eA afixa 
do* avi*o* indicativo* da pAoibição em ponto* de ampla vi*ibilidade e de fa 
cil identificação pelo público, cuja* dimensoe* nao excedam a 50cm X 30cm,ou 
cuja ÓAea nao exceda a 0,15m2.

kAt. 5 2  -  0* infAatoAe* de*ta Lei *ujeitaA-*e-ao á multa de 05 [cinco] 
UFM'* (UNWAVES FISCAIS VO MUNICÍPIO], aplicada em dobAo no caso de Aeinci- 
dência.

PaAÚgAafo Único -  PaAa efeito* de*ta Lei, con*ideAam-*e infAatoAe* 0* 
fumante* e 0* e*tabelecimento* nela abAangido*, no* limite* da Aesponsabili^ 
dade que lhe* é atAibulda, ficando, ainda, 0 fumante, impedido de peAmane 
coa no AefeAido e*tabelecimento.

kAt. 62 - CabeAÚ à SecAetaAia Municipal de Saúde, a fiscalização, com-
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petindo-lhe a autuaçao, a impoAiçao e a gradação da pina, obAervadaA oa pecu- 
liaridadeA de cada coao , Aendo facultado ao Poder Executivo firmar convênio 
com a Policia Militar, no A termoA do que diApõe o aAt. 142, JnciAo II/, da 
ConAtituiçao EAtadual, garantindo a aplicaçao do diApoAto no preAente inAtru 
mento legal.

Krt. 7- -  0 Poder Executivo, na regulamentação deAta Lei, editará nor- 
maA complementareA neceAAÓriaA á Aua execução.

Art. 8 ^ - 0  Poder Executivo regulamentará eAta Lei no prazo de 60 [a í a - 
Aenta) diaA.

Art. 92 -  EAta Lei entrara em vigor na data de Aua publicação, revogadaA 
oa diApoAiçoeA em contrário.
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